
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° 024 (
L I V R O  D E  D E C R E T O S  ____________

oispOe sobre ponto facultativo

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por

Artigo 1® - Fica considerado facultativo o ponto nas Repart_i 
ções Publicas Municipais no dia 20 de outubro do 
corrente ano*

Artigo 2e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

de Lorena, 26 de outubro de 1992

ARTHUR BATLLERINI 
PrjBfeite Municipal

Registrado em Livro proprio da Secretaria dos Ne 
gócios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no 
Paço Municipal aoe 26 de outubro de 1992,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


